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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

CONVOCAÇÃO 
 

O Presidente do CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO da Universidade 
Federal Rural do Semi-Árido convoca todos os conselheiros a se fazerem presentes à 1ª 
Reunião Ordinária de 2020, com data, local e horários abaixo determinados, para 
cumprir a seguinte pauta: 

1. Apreciação e deliberação sobre processo de renovação de afastamento da 
servidora Luana dos Santos Nogueira (23091.007169/2019-48) 

2. Apreciação e homologação sobre designação pelo Reitor, ad referendum do 
Consad, de renovação de afastamento de servidores técnico-administrativos; 

3. Apreciação e deliberação sobre processos nº 23091.001445/2020-72 e 
23091.000632/2020-04 que tratam de alienação de bens; 

4. Apreciação e deliberação sobre minuta que dispõe sobre o processo 
administrativo eletrônico no âmbito da Universidade Federal Rural do Semi-
Árido (Ufersa), estabelece os parâmetros para sua implementação, 
funcionamento e uso. 

 
Data: 7 de julho de 2020 (terça-feira) 
Horário: 08h30min  
 
 

Mossoró-RN, 1° de julho de 2020. 
  

 
 

José de Arimatea de Matos 
Presidente 
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1º ponto 
 

Apreciação e deliberação sobre processo de renovação de afastamento da servidora 

Luana dos Santos Nogueira (23091.007169/2019-48) 



 
Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO

SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

PROCESSO 
23091.007169/2019-48

Cadastrado em 07/06/2019

 

Processo disponível para recebimento com
código de barras/QR Code

Nome(s) do Interessado(s): E-mail: Identificador:

LUANA DOS SANTOS NOGUEIRA LUANA.NOGUEIRA@UFERSA.EDU.BR 2303206

 Tipo do Processo:
AFASTAMENTO NO PAÍS (TÉCNICO-ADMINISTRATIVO)

 Assunto do Processo:
022.121 - APERFEIÇOAMENTO E TREINAMENTO: CURSOS (INCLUSIVE BOLSAS DE ESTUDO) PROMOVIDOS POR
OUTRAS INSTITUIÇÕES NO BRASIL

 Assunto Detalhado:
SOLICITA AFASTAMENTO TOTAL PARA CURSAR MESTRADO CONFORME DOCUMENTAÇÃO EM ANEXO

 Unidade de Origem:
CAMPUS PAU DOS FERROS (11.01.36)

 Criado Por:
RAVENA CIBELLE NUNES SILVA

 Observação:
---

MOVIMENTAÇÕES ASSOCIADAS

Data Destino

07/06/2019 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

12/06/2019 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

17/06/2019 SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS (11.03.01)

28/06/2019 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

02/08/2019 SEÇÃO DE CARGOS, CAD. E MOV. DE PESSOAL (11.01.04.02)

06/08/2019 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

25/10/2019 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

18/05/2020 CENTRO MULTIDISCIPLINAR - PAU DOS FERROS (11.01.36.12)

29/05/2020 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO (11.01.03)

02/06/2020 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04)

17/06/2020 SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS (11.03.01)

Data Destino
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REQUERIMENTO Nº 1737/2019 - PAUDOSFERROS (11.01.36)

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Mossoró-RN, 07 de Junho de 2019

VISUALIZAÇÃO INDISPONÍVEL
Total de páginas: 2

(Documento não Disponível no Sistema)





























 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

Av. Francisco Mota, 572 – C. Postal 137 – Bairro Pres. Costa e Silva – Mossoró – RN – CEP: 59.625-900 - Tel.: (84)3317-8296 – E-mail: proppg@ufersa.edu.br 

 

PARECER SOBRE PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE AFASTAMENTO DE TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO PARA CURSAR MESTRADO NO PAÍS 

 
CONSIDERAÇÕES 

 
O processo 23091.007169//2019-48 trata de um pedido de renovação de afastamento da 

Servidora Técnico Administrativo Luana dos Santos Nogueira, pertencente ao quadro de 
servidores do Centro Multidisciplinar de Pau dos Ferros (cargo de Assistente Social) da 
Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA), com a finalidade de continuar cursando 
Mestrado em Serviço Social e Direitos Sociais, na Universidade Estadual de Rio Grande do 
Norte UERN, na cidade de Mossoró/RN. 

A servidora solicita renovação de seu afastamento integral de suas atividades na 
UFERSA pelo período de 19 de julho de 2020 a 30 de junho de 2021, para continuar realizando 
os estudos de Mestrado na supracitada Universidade. 

CONSIDERANDO que a UFERSA deve incentivar e prover condições favoráveis à 
qualificação de seus servidores em nível de pós-graduação; 

CONSIDERANDO que a obtenção do título de mestre pela requerente vai aumentar os 
seus conhecimentos no tocante as suas atividades desenvolvidas na UFERSA; 

CONSIDERANDO a Justificativa para a renovação do afastamento (folhas 03 e 04); 
CONSIDERANDO o Relatório de atividades acadêmicas (folhas 05 e 06); 
CONSIDERANDO o Relatório de avaliação de desempenho (folhas 07 e 08); 
CONSIDERANDO a Declaração de matrícula da servidora (folha 09); 
CONSIDERANDO o Histórico escolar da servidora (folhas 010); 
CONSIDERANDO o Termo de declaração e compromisso (folha 012); 
CONSIDERANDO o Parecer da Chefia da imediata, Direção do Pau dos Ferros  (anexo 

ao processo). 
 

DESPACHO  
 

A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da UFERSA é FAVORÁVEL ao pedido ao 
pedido de renovação de afastamento da Servidora Técnico Administrativo LUANA DOS 
SANTOS NOGUEIRA, pertencente ao quadro de servidores do Centro Multidisciplinar de Pau 
dos Ferros (cargo de Assistente Social) da Universidade Federal Rural do Semi-Árido 
(UFERSA), com a finalidade de continuar cursando Mestrado em Serviço Social e Direitos 
Sociais, na Universidade Estadual de Rio Grande do Norte UERN, na cidade de Mossoró/RN. 

 
 

Mossoró (RN), 02 de junho de 2020. 
 

 
Prof. Vander Mendonça 

Pró-Reitor Adjunto de Pesquisa e Pós-Graduação 
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(Anexo I) 
 

Check-List – Renovação de Afastamento para qualificação 
(obrigatório) 

 
 
 

Nome do solicitante:  Luana dos Santos Nogueira 

Local da Qualificação: Universidade do Estado do Rio Grande do Norte – Campus Mossoró 

      X  No País 

 No exterior 

Período solicitado para renovação do afastamento:        18/07/2020 a 30/06/2021 

 

Documentos Anexados – Processo de Renovação: Número da 

página 

 (Preenchido 
pela PROPPG): 

I. Lista de verificação própria disponibilizada pela PROPPG (Check-List); 
(Anexo I) 

 

II. Justificativa de seu requerimento; (Anexo II)  

III. Relatório de atividades acadêmicas (Anexo III)  

IV. Relatório de avaliação de desempenho, feito pelo orientador 

(Anexo IV) 

 

V. Declaração de Matrícula (Anexo V)  

VI. Histórico Escolar – Atualizado (Anexo VI)  

VII – Termo de Compromisso, devidamente preenchido e assinado com 
testemunhas; (Anexo VIII) 
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UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

EMITIDO EM 29/06/2020 08:15 

Processo no. 23091.007169/2019-48

Assunto: 022.121 - APERFEIÇOAMENTO E TREINAMENTO: CURSOS (INCLUSIVE
BOLSAS DE ESTUDO) PROMOVIDOS POR OUTRAS INSTITUIÇÕES NO BRASIL

DESPACHO FAVORÁVEL

01. Trata-se de requerimento de renovação de afastamento integral formulado pela servidora técnico-
administrativa Luana dos Santos Nogueira, SIAPE nº 2303206, ocupante do cargo de Assistente Social, com
lotação no Campus Pau dos Ferros com a finalidade de cursar mestrado no Programa de Pós-Graduação
em Serviço Social e Direitos Sociais, na Universidade do Estado do Rio Grande do Norte – UERN, em
Mossoró/RN, no período de 18 de julho de 2020 a 30 de junho de 2021.

02. Por conseguinte, ressalta-se que existe previsão legal no que concerne à concessão do afastamento total à
servidora para cursar Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, conforme Lei nº 8.112/1990. Ademais, a
qualificação funcional faz parte da política de desenvolvimento humano da UFERSA, baseada no Decreto nº
9.991/2019.

03. O pleito em análise merece prosperar, visto que a servidora requerente se enquadra nos critérios para
concessão de afastamento total estabelecidos na Lei nº 8.112/90 e na Resolução CONSAD/UFERSA Nº
003/2018, consoante motivação que se segue:

a) Sua participação no curso em pauta não pode ocorrer simultaneamente com o exercício do cargo ou mediante
compensação de horário, conforme justificativa e comprovante de matrícula;

b) Possui tempo de efetivo exercício no cargo para cursar mestrado - 03 (três) anos;

c) Não esteve licenciado(a) para tratar de assuntos particulares  nos últimos 2 (dois) anos;

d) Não usufruiu de licença capacitação e qualificação nos 2 (dois) anos anteriores à data da solicitação do
afastamento;

e) Não sofreu sanção disciplinar nos últimos 2 (dois) anos.

04. Cumpre-nos informar, que o Campus Pau dos Ferros, bem como a Pro-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação
– PROPPG aprovam o afastamento da servidora.

05. Ante o exposto, opinamos pelo deferimento do pleito.

06. Encaminhamos à Secretaria dos Órgãos Colegiados, para apreciação e deliberação.

 

Mossoró, 16 de junho de 2020.

À Consideração Superior.

Larisse Rafhaely da Silva Lopes

Assistente em Administração – DDP/PROGEPE

 

Rannah Munay Dantas da Silveira

Diretora de Desenvolvimento de Pessoal

De acordo.

Encaminhe-se como proposto. 
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Alexandre José de Oliveira

Pró-Reitor

 

 

(Autenticado digitalmente em 17/06/2020 10:24) 
RANNAH MUNAY DANTAS DA SILVEIRA 

DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL (11.01.04.04) 
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2º ponto 
 

Apreciação e homologação sobre designação pelo Reitor, ad referendum do Consad, 

de renovação de afastamento de servidores técnico-administrativos 

 Altevir Paula de Medeiros 

 Sheila Alessandra Ferreira Fernandes 

 Kilder Dantas Filgueira 
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GABINETE DO REITOR 
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PORTARIA UFERSA/GAB N.º 217/2020, de 24 de março de 2020. 

 
 
O Reitor da UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO, no uso de 

suas atribuições conferidas pelo Decreto 29 de agosto de 2016, publicado no Diário 
Oficial da União de 30 de agosto de 2016, tendo em vista o que determina o art. 44, 
inciso XI, do Estatuto da UFERSA, considerando o que consta no Processo n° 
23091.015168/2017-08, resolve:  
 
 
 
 
 
 
 

Art. 1º Autorizar, ad referendum do Conselho de Administração, a 
renovação do afastamento do servidor técnico-administrativo Kilder Dantas Filgueira, 
matrícula SIAPE nº 2375217, médico veterinário lotado no Hospital Veterinário – 
HOVET, vinculado ao Centro de Ciências Agrárias – CCA da Ufersa, com a finalidade de 
dar continuidade ao Doutorado em Clínica Veterinária na Universidade de São Paulo – 
USP, em São Paulo/SP, no período de 02 de abril de 2020 a 1º de abril de 2021. 
  
 Art. 2º Este ato entra em vigor nesta data e seus efeitos são válidos a 
partir de 02 de abril de 2020. 
 

 
 

 
 

José de Arimatea de Matos 
Reitor 
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CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO - CONSAD 
1ª Reunião Extraordinária de 2020 

 
 

3º ponto 
 

Apreciação e deliberação sobre processos nº 23091.001445/2020-72 e 

23091.000632/2020-04 que tratam de alienação de bens 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

OFÍCIO Nº 88 / 2020 - PROAD (11.01.38) 

Nº do Protocolo: 23091.005141/2020-93
Mossoró-RN, 18 de Junho de 2020

A Sua Excelência o Senhor

RAIMUNDO MÁRCIO RIBEIRO LIMA

PROCURADOR FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL NA UFERSA

Av. Francisco Mota, 572, Presidente Costa e Silva - CEP: 59.625-900 - Mossoró/RN

Assunto: Solicita emissão de parecer jurídico.

              Senhor Procurador,

1.          Encaminhamos o processo nº 23091.000632/2020-04, contendo 01 (um) volume, para emissão de parecer
jurídico quanto à legalidade da doação de bens móveis da UFERSA.

2.            Sendo o que se apresenta para o momento.

Respeitosamente,

(Assinado digitalmente em 18/06/2020 18:08 ) 
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA CUNHA 

PRO-REITOR 
Matrícula: 1525503 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sipac.ufersa.edu.br/documentos/ informando seu número, ano, tipo, data de emissão e o código de
verificação: b138d96695

Av. Francisco Mota, 572, Bairro Costa e Silva. Mossoró/RN | Caixa Postal 137 | CEP: 59625-900 
Fone: (84) 3317-8224 | Fax: (84) 3317-8228 | E-mail: gabinete@ufersa.edu.br | www.ufersa.edu.br

UFERSA - PROAD (Fl.. 35)

https://sipac.ufersa.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf
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AGU - ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
SAPIENS - Sistema de Inteligência Jurídica
Usuário: IZA MARIA PEREIRA
Data: 18-06-2020 18:38

GUIA DE TRAMITAÇÃO

MODALIDADE: INTERNA

SETOR ORIGEM: PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO (PFUFERSA)
SETOR DESTINO: PROTOCOLO (PFUFERSA)
USUÁRIO DESTINO: PRISCILLA EVEN ALVES BRAGA

-------------------------- PROCESSO --------------------------
NUP: 23091.000632/2020-59
(PROAD/PFUFERSA) 

Remessa: 18-06-2020
18:37

Urgente:
SIM

RECEBIDO POR:
___________________________________________________________
DATA:___/___/___
ASSINATURA:
____________________________________________________________ HORA:
____:____

UFERSA - PROAD (Fl. 36)
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL JUNTO À UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMIÁRIDO
GABINETE DA PROCURADORIA FEDERAL

AV. FRANCISCO MOTA, 572, CAMPUS LESTE, BAIRRO PRESIDENTE COSTA E SILVA, MOSSORÓ/RN, CEP 59.625-900.

 
PARECER nº 00149/2020/GAB/PFUFERSA/PGF/AGU

 
NUP: 23091.000632/2020-59
INTERESSADOS: SETOR DE PATRIMÔNIO - PROAD/UFERSA.
ASSUNTOS: DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS OCIOSOS.

 
EMENTA: DOAÇÃO DE BEM PERMANENTE CLASSIFICADO COMO
INSERVÍVEL/OCIOSO. OPINIÃO FAVORÁVEL À CELEBRAÇÃO DA
DOAÇÃO [LEI nº 8.666/1993; DECRETOS Nº 9.373/2018]. MINUTA DO
TERMO DE DOAÇÃO. INEXISTÊNCIA. NECESSÁRIA CONFECÇÃO.
APROVAÇÃO CONDICIONADA.

 
1. RELATÓRIO.

 
1. Trata-se de Processo Administrativo relativo ao procedimento administrativo de
doação de bens móveis inservíveis/ociosos a orgãos e entidades públicas localizadas na cidade de
Mossoró, tudo devidamente encaminhado para apreciação desta Procuradoria Federal junto
à UFERSA, haja vista o disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993, c/c
artigo 10, caput, da Lei nº 10.480/2002[1].

 

2. Os autos, encaminhados a esta Procuradoria Federal em 18.06.2020[2], estão
instruídos, com os seguintes elementos:

 
(a) à fl. 01, consta PORTARIA UFERSA/PROAD nº 11/2020, de 23 de janeiro de

2020, designando comissão composta pelos servidores Moisés Mark Porcínio da silva (Presidente),
Cícero Eriberto da Silva (Membro) e Maximiliano de Sousa Oliveira (membro), para avaliar os bens a
serem doadas pela UFERSA;

 
(b) às fls. 02/20, consta Ofícios encaminhados por Órgão e Entidade da Administração

Pública direta e indireta, solicitando à UFERSA doações de bens móveis inservíveis/ociosos;
 

(c) às fls. 21/34, constam relatórios de doações (nºs 02, 08, 10, 05, 09, 04, 11, 01, 03,
06, 13, 12, 14 e 07)   feitos pela comissão comissão designada para avaliação dos bens a serem doados;
Nos relatórios cujos números estão acima mencionados, apenas nos relatórios de nºs 01,03,04 e 06
houve manifestações desfavoráveis da comissão, em razão da inexistência da disponibilidade de bens
para doação; e 

 

UFERSA - PROAD (Fl. 37)
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(d) à fl. 35, consta Ofício nº 88/2020 - PROAD, de 18 de junho de 2020,
solicitando emissão de parecer jurídico quanto a legalidade de doação de bens imóveis
inservíveis/ociosos.

 
3. É o relatório.

 
2. FUNDAMENTAÇÃO.

 
4. Preliminarmente, urge esclarecer que a análise da pretensão levantada não deve
adentrar nos aspectos eminentemente afetos à seara administrativa[3]-[4], haja vista a falta de
competência desta Procuradoria para tal encargo, o que não afasta a análise das nuances fáticas
ensejadoras do presente procedimento, em termos mais claros, abstraindo-se do mérito administrativo,
a presente análise restringe-se, unicamente, ao âmbito dos ditames legais em vigor e demais
consectários fático-jurídicos. Feito este esclarecimento, passa-se ao objeto da consulta. 

  
5. Cumpre salientar os parâmetros legais relacionados à situação encartada nos autos,
nos  termos da Lei nº 8.666/1993, que ao tratar da doação de bens móveis, dispõe que:

 
Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada
à existência de interesse público devidamente justificado, será precedida
de avaliação e obedecerá às seguintes normas:
[...]
II - quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação, dispensada
esta nos seguintes casos:
a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após
avaliação de sua oportunidade e conveniência socioeconômica,
relativamente à escolha de outra forma de alienação;
b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da
Administração Pública;
c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a
legislação específica;
d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente;
e) venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos ou entidades da
Administração Pública, em virtude de suas finalidades;
f) venda de materiais e equipamentos para outros órgãos ou entidades da
Administração Pública, sem utilização previsível por quem deles dispõe.
(Grifou-se.)

 
6. Das disposições acima transcritas, dessume-se que a doação de bem móvel está
condicionada à existência de interesse público, de avaliação prévia e, em regra, de licitação,
dispensada esta quando houver interesse social e avaliação de oportunidade de conveniência
socioeconômica da doação, relativamente à escolha de outra forma de alienação. In casu, foi
prescindível o procedimento de licitação em razão justamente da oportunidade de conveniência
socioeconômica da doação.

 
7. O Decreto nº 9.373, de 11 de maio de 2018, que regulamenta as formas de
desfazimento de material, dispõe que:

 
Art. 3º  Para que seja considerado inservível, o bem será classificado como:

UFERSA - PROAD (Fl. 38)
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I - ocioso - bem móvel que se encontra em perfeitas condições de uso, mas
não é aproveitado;
II - recuperável - bem móvel que não se encontra em condições de uso e cujo
custo da recuperação seja de até cinquenta por cento do seu valor de mercado
ou cuja análise de custo e benefício demonstre ser justificável a sua
recuperação;
III - antieconômico - bem móvel cuja manutenção seja onerosa ou cujo
rendimento seja precário, em virtude de uso prolongado, desgaste prematuro
ou obsoletismo;
IV - irrecuperável - bem móvel que não pode ser utilizado para o fim a que se
destina devido à perda de suas características ou em razão de ser o seu custo
de recuperação mais de cinquenta por cento do seu valor de mercado ou de a
análise do seu custo e benefício demonstrar ser injustificável a sua
recuperação. 
 
Art. 8º A doação prevista no art. 17, caput , inciso II, alínea “a”, da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, permitida exclusivamente para fins e uso
de interesse social, após avaliação de sua oportunidade e conveniência
socioeconômica, relativamente à escolha de outra forma de alienação,
poderá ser feita em favor:
I - das autarquias e fundações públicas federais e dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios e de suas autarquias e fundações
públicas, quando se tratar de bem ocioso ou recuperável;
II - dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e de suas autarquias e
fundações públicas e de Organizações da Sociedade Civil de Interesse
Público, quando se tratar de bem antieconômico; e
III - de Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público e de
associações ou cooperativas que atendam aos requisitos do Decreto nº 5.940,
de 25 de outubro de 2006 , quando se tratar de bem irrecuperável. 

 
8. O incisos I, II e III mencionam quais órgãos/entidades poderão se favorecer na doação
de bem classificado como antieconômico e, no elenco mencionado, estão contemplados o
órgãos/entidade que serão beneficiados pelo procedimento de doação ora analisado, o que torna
legitimo e legal esse processo de doação.

 
9. É de se ressaltar que constam, neste autos, os relatório de avalização devidamente
subscritos pelos membros da Comissão, consoante se depreende dos documentos de fls. 21/34, no qual
se observou que os motivos das doações estão se dando em razão dos moveis estarem
ociosos/inservíveis, ante o que, em razão do interesse social e a conveniência socioeconômica, tornou-
se dispensada a licitação (artigo 17, inciso II, alínea “a”, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993),
optando-se, assim, pela doação direta.

 
10. Nada obstante, observa-se que a seara administrativa  não confeccionou a minuta
do termo de doação, o que deverá ser providenciado, fazendo constar nesta o nome das partes
envolvidas e o fundamento da legislação pertinente, conforme especificado neste parecer.
Aconselha-se que, diante do longo período decorrido desde os pedidos de doação, que sejam
ratificadas as necessidades de cada órgão solicitante, buscando uma distribuição mais adequada.

 
3. CONCLUSÃO.
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11. Ante o exposto, conclui-se[7]pela aprovação do procedimento de doação ora
encampado, contanto que seja observado a ressalva do item 10, supra.

 
12. Consoante as informações constantes dos autos, é como se opina, salvo melhor juízo.
Ao Procurador-Chefe.

 
Mossoró/RN, 22 de junho de 2020.
 
 

CARLOS ANDRÉ STUDART PEREIRA 
  Subprocurador-Chefe da PF/UFERSA

NOTAS
[1] Eis o dispositivo:
 

"Art. 10. À Procuradoria-Geral Federal compete a representação judicial e
extrajudicial das autarquias e fundações públicas federais, as respectivas
atividades de consultoria e assessoramento jurídicos, a apuração da liquidez e
certeza dos créditos, de qualquer natureza, inerentes às suas atividades,
inscrevendo-os em dívida ativa, para fins de cobrança amigável ou judicial".

 
[2] Para fins de observância ao disposto no art. 42, caput, da Lei nº 9.784/1999, cujo

teor é o seguinte: “Quando deva ser obrigatoriamente ouvido um órgão consultivo, o parecer deverá
ser emitido no prazo máximo de quinze dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de
maior prazo”.

 
[3] Conforme a BPC nº 07:
 

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de
significativo reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da
necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas
não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou
oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu
acatamento (BRASIL. Advocacia-Geral da União. Manual de Boas
Práticas Consultivas. 4ª ed. Brasília: CGU/AGU, 2016, p. 32). 

 
[4] Quer dizer, não se deve adentrar no “sentido político do ato administrativo”

(FAGUNDES, Miguel Seabra. O Controle dos Atos Administrativos pelo Poder Judiciário. 5ª ed.
Rio de Janeiro: Forense, 1979, p. 146).

 
[5] Conforme reconhecida passagem doutrinária, nestes termos:
 

“Os pareceres emitidos pelos órgãos consultivos, quanto ao conteúdo, são
(i) de mérito, se lhes compete apreciar a conveniência e oportunidade da
medida a ser tomada, ou (ii) de legalidade, se devem examiná-la sob o ponto
de vista da conformidade ao Direito. Quanto ao grau de necessidade ou
influência que a lei lhes irroga, serão (i) facultativos, quando a autoridade
não é obrigada a solicitá-los, fazendo-o para melhor se ilustrar, sem que a
tanto esteja obrigada; (ii) obrigatórios, quando sua ouvida é imposta como
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impostergável, embora não seja obrigatório seguir-lhes a orientação; e
(iii) vinculantes, quando a autoridade não pode deixar de atender às
conclusões neles apontadas”. (BANDEIRA DE MELLO, Celso
Antônio. Curso de Direito Administrativo. 24ª ed. São Paulo: Malheiros,
2007, p. 138).

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 23091000632202059 e da chave de
acesso e19dd8ae

 

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ANDRE STUDART PEREIRA, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 447028186 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): CARLOS ANDRE STUDART PEREIRA. Data e Hora: 22-06-2020 19:48. Número de Série:
17117156. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Nº do Protocolo: 23091.005367/2020-05 

DESPACHO Nº 85 / 2020
Mossoró-RN, 25 de Junho de 2020.

DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS

                CONSIDERANDO a alínea “a”, inciso II, do ar�go 17, da Lei 8666, de 21 de
junho de 1993, que dispõe sobre a doação, permi�da exclusivamente para fins e uso de
interesse social, após avaliação de sua oportunidade e conveniência socioeconômica,
rela�vamente à escolha de outra forma de alienação;

                   CONSIDERANDO o Decreto n° 9.373, de 11 de maio de 2018, que
dispõe sobre a alienação, a cessão, a transferência, a des�nação e a disposição final
ambientalmente adequadas de bens móveis no âmbito da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional;

            CONSIDERANDO o disposto na alínea “e”, inciso II, do ar�go 2º da Portaria
UFERSA/GAB Nº 0429/2018, de 26 de junho de 2018, que delega ao Pró-Reitor de
Administração a competência de designar comissão para proceder à classificação e avaliação
dos bens des�nados à alienação e outras formas de desfazimento;

                 CONSIDERANDO a conclusão dos trabalhos da Comissão ins�tuída pela
Portaria UFERSA/PROAD no 011/2020, de 23 de janeiro de 2019, e apreciação dos Relatórios
02/2020 (fl. 21), 08/2020 (fl. 22), 10/2020 (fl. 23), 05/2020 (fl. 24), 09/2020 (fl. 25), 04/2020
(fl. 26), 11/2020 (fl. 27), 01/2020 (fl. 28), 03/2020 (fl. 29), 06/2020 (fl. 30), 13/2020 (fl. 31),
12/2020 (fl. 32), 14/2020 (fl. 33) e 07/2020 (fl. 34);

                  CONSIDERANDO o Parecer nº 00149/2020/GAB/PFUFERSA/PGF/AGU
(fls. 37 a 41), informo que os Termos de Doações (modelo anexo) são preenchidos após a
aprovação do procedimento de doação pelo CONSAD, conforme previsto no ar�go 3º da
Resolução CONSUNI/UFERSA Nº 010;

                CONSIDERANDO o ar�go 3º da Resolução CONSUNI/UFERSA Nº 010, de
29 de outubro de 2019, que determina ao Conselho de Administração (CONSAD) a
competência para autorizar as alienações de bens móveis (venda, permuta ou doação) da
Universidade, encaminho o processo 23091.000632/2020-04, para que esse Conselho aprecie
e delibere sobre a doação dos bens móveis, conforme Relatórios 02/2020 (fl. 21), 08/2020 (fl.
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22), 10/2020 (fl. 23), 05/2020 (fl. 24), 09/2020 (fl. 25), 11/2020 (fl. 27), 13/2020 (fl. 31),
12/2020 (fl. 32), 14/2020 (fl. 33) e 07/2020 (fl. 34).

(Assinado digitalmente em 25/06/2020 14:49 ) 
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA CUNHA 

Matrícula: 1525503 - PRO-REITOR 

Para verificar a auten�cidade deste documento entre em h�ps://sipac.ufersa.edu.br/documentos/ informando seu número,
ano, �po, data de emissão e o código de verificação: 134d28f9fc
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UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
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TERMO DE DOAÇÃO Nº XX/XXXX 

 

 

Termo de doação que entre si celebram a 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL 

DO SEMI-ÁRIDO – UFERSA e o XXX, 

objetivando a transferência definitiva e 

sem ônus, de material permanente. 

 

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO – UFERSA, 

autarquia federal em regime especial, inscrita no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 

24.529.265/0001-40, estabelecida no Km 47, da Rodovia BR-110, bairro Presidente Costa e 

Silva, na cidade de Mossoró/RN, doravante designada DOADORA, neste ato legalmente 

representada pelo seu Magnífico Reitor, Prof. Dr. JOSÉ DE ARIMATEA DE MATOS, 

brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n.º 398.291 SSP/PB - 2ª via, inscrito no 

CPF do Ministério da Fazenda sob n.º 188.805.334-87, residente e domiciliado à Rua João da 

Escócia, 1728, Lote L1 – 11, casa 17, Condomínio Residencial Alphaville, Bairro Nova 

Betânia, CEP 59.607-330, Mossoró (RN), e de outro lado, como DONATÁRIA, XXX, 

inscrito no CNPJ sob o nº. XXX, estabelecida na XXX, CEP.: XXX, Cidade: XXX, neste ato 

legalmente representado pelo Diretor Geral, XXX, CPF: XXX,  portador da cédula de 

identidade XXX, na XXX, CEP.: XXX, Cidade:  XXX, resolvem celebrar o presente termo de 

doação, em conformidade com as disposições estabelecidas pelo Decreto n° 9.373, de 11 de 

maio de 2018, e pelo constante do Processo no 23091.000632/2020-04, mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto 

 

1.1 O objeto do presente instrumento é a doação de XXX, conforme Termo de Entrega 

anexo, transferindo sua titularidade, posse, uso, gozo e fruição de forma definitiva e 

sem ônus para a donatária.  

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Fundamento Legal 

 

2.1.   A lavratura do presente instrumento tem fundamentação na alínea “a”, inciso II, do art. 

17, da Lei 8666, de 21 de junho de 1993 e no inciso I, art. 3º e inciso I, do art. 8º do 

Decreto n° 9.373, de 11 de maio de 2018, a Decisão CONSAD/UFERSA Nº XX/2020, 

DE XX DE XX DE 2020, e, ainda, pelas normas contidas no Estatuto da DOADORA e 

em conformidade com a documentação constante do Processo no 23091.000632/2020-

04. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – Do Recebimento 

 

3.1  O DONATÁRIO por intermédio deste instrumento atesta, pleno e irrestritamente, o 

recebimento dos bens discriminados na cláusula primeira, com toda documentação 

atualizada sem quaisquer embaraços para as partes, ficando sob sua responsabilidade as 

ocorrências a partir do recebimento. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - Do Foro 

 

4.1  Fica eleito o foro da Justiça Federal da Primeira Instância - Seção Judiciária de 

Mossoró, no estado do Rio Grande do Norte, para nele dirimirem-se dúvidas e 

solucionarem-se questões que não encontrem forma de resolução por  acordo entre as 

partes, sendo esse foro irrenunciável pela DOADORA, diante do que dispõe o Art. 109, 

inciso I, da Constituição Federal. 

 

 

E por estarem de pleno acordo, é lavrado o presente Termo em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e pelas 

testemunhas abaixo. 

 

Mossoró, xx de xxx de 20xx. 

 

 

 

Prof. Dr. José de Arimatea de Matos  xxx 

Reitor da UFERSA  Diretor XXX  

- DOADORA -  - DONATÁRIA - 

 

 

 

Testemunhas: 

 

________________________________                  ________________________________ 

 Nome:             Nome: 

             CPF nº :                                                                          CPF nº : 

 

 

 

 

 

 

UFERSA - PROAD (Fl. 45)



 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO – UFERSA 
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO – PROAD 

DIVISÃO DE MATERIAIS – DIMAT 

SETOR DE PATRIMÔNIO – SEPAT  

TERMO DE ENTREGA DE BENS DOADOS 

ENTIDADE BENEFICIADA: VALOR TOTAL DOS BENS DOADOS: 

PROCESSO Nº  

ITEM  Nº DE TOMBO NA UFERSA DESCRIÇÃO DO BEM VALOR DO 

BEM 

1    

2    

3    

4    

5    

Observações complementares: 

AUTENTICAÇÃO DA ENTREGA DOS BENS DOADOS 
AUTENTICAÇÃO DO RECEBIMENTO 

DOS BENS DOADOS 

LOCAL E DATA: CARIMBO E ASSINATURA DO 

SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA 

ENTREGA 

LOCAL E 

DATA: 

RECEBIDO POR: 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

MINUTA DECISÃO CONSAD/UFERSA Nº XX/2020, DE XX DE XX DE 2020 

 

 

Autoriza alienação, por doação, 

de bens móveis, conforme 

Processo 23091.000632/2020-04. 

 

 

 

                         O Presidente em exercício do CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO – UFERSA, no uso de suas 

atribuições legais e com base na deliberação deste Órgão Colegiado, em sua 5ª Reunião 

Ordinária de 2020, em sessão realizada no dia xx de xx, 

CONSIDERANDO o artigo 44, inciso XI, do Regimento Geral da UFERSA;  

CONSIDERANDO o artigo 3º da Resolução CONSUNI/UFERSA Nº 010, de 

29 de outubro de 2019; 

CONSIDERANDO o processo 23091.000632/2020-04, 

 

 

DECIDE: 

 

 

Art. 1º Autorizar alienação, por doação, de bens móveis da UFERSA, 

conforme Processo 23091.000632/2020-04. 

 

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor a partir desta data. 

 

 

 

Mossoró, xx de xx de 2020. 

 

 

 

 

 

José de Arimatea de Matos 

Presidente 

UFERSA - PROAD (Fl. 47)



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CARIMBO PROAD  

 

 

 Nesta data faço remessa deste processo à SECRETARIA DE ÓRGÃOS 

COLEGIADOS – SOC/GABINETE/UFERSA, de que lavra o presente termo. 

 

Em Mossoró, __29__/ ___JUNHO _ / 2020__ 

 

_____________________________________________  

Servidor/Carimbo 

 

ATENÇÃO 
Essa folha é de uso exclusivo da PROAD. Fica 

permanentemente proibido riscos, registros 

de despacho ou qualquer tipo de rasura desse 

espaço. 

 
 

Universidade Federal Rural do Semi-Árido 

FOLHA DE REMESSA 
Pró-Reitoria de Administração 
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Universidade Federal Rural do Semi-Árido – UFERSA  

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO - CONSAD 
1ª Reunião Extraordinária de 2020 

 
 

4º ponto 
 

Apreciação e deliberação sobre minuta que dispõe sobre o processo administrativo 

eletrônico no âmbito da Universidade Federal Rural do Semi-Árido (Ufersa), estabelece 

os parâmetros para sua implementação, funcionamento e uso 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 

 

 

ANEXO I 

 

Parecer sobre proposta de Ato Nor mativo do CONSUNI 

 

Relator JORGE LUIZ DE OLIVEIRA CUNHA 

Documento MINUTA de RESOLUÇÃO CONSUNI  que dispõe sobre o Processo 

Administrativo Eletrônico no âmbito da Universidade Federal Rural do 

Semi-Árido, estabelece os parâmetros para sua implementação, 

funcionamento e uso.  

 

1. Relatório 

 

A resolução proposta para votação deste colegiado fora elaborado em consonância a 

legislação vigente e aplicável quanto a modernização e alinhamentos dos processos 

administrativos com base neste novo cenário mundial disponibilização em tempo real das 

informações e transparência da gestão pública para a sociedade em geral, com isso sugiro 

aos nobres conselheiros a aprovação com alterações dessa resolução em sua integralidade. 

2. Voto 

 Aprovar texto da norma sem alterações 

X Aprovar texto da norma com alterações 

 Não aprovar texto da norma 

3. Emendas 

 

Fragmento de texto da minuta de resolução referentes aos art. 30 e 31 sem alterações: 

   

Art. 30. Fica estabelecido o prazo de 120 dias para que toda a submissão de processos 

administrativos ao SIPAC seja realizada exclusivamente por meio eletrônico, contados a 

partir da data de aprovação desta Norma. 

 

Parágrafo único. Exclui-se do prazo previsto no caput os despachos processuais, que 

deverão ser emitidos diretamente em meio eletrônico por meio do SIPAC, a partir da data 

de aprovação desta Norma. 

 

Art. 31. Fica estabelecido o prazo de 120 dias para que todas as Unidades Protocolizadoras 

integrem às suas rotinas administrativas a abertura de Processo Administrativo Eletrônico, 

contados a partir da data de aprovação desta Norma. 
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CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 

 

 

 

Mossoró,17 de junho de 2020 

 

______________________________ 

Jorge Luiz de Oliveira Cunha 

Conselheiro do CONSUNI 

 

 

Alterar a redação dos artigos 30 e 31 para: 

 

Art. 30. Fica estabelecido o prazo de 120  90 dias para que toda a submissão de processos 

administrativos ao SIPAC seja realizada exclusivamente por meio eletrônico, contados a 

partir da data de publicação do Manual de Procedimentos de Protocolo da UFERSA de 

aprovação desta Norma. 

  

Parágrafo único. Exclui-se do prazo previsto no caput os despachos processuais, que 

deverão ser emitidos diretamente em meio eletrônico por meio do SIPAC, a partir da data 

de aprovação desta Norma. 

 

Art. 31. Fica estabelecido o prazo de 120 90 dias para que todas as Unidades 

Protocolizadoras integrem às suas rotinas administrativas a abertura de Processo 

Administrativo Eletrônico, contados a partir da data de publicação do Manual de 

Procedimentos de Protocolo da UFERSA de aprovação desta Norma. 

 

 

Fragmento de texto da minuta de resolução referente ao art. 33 sem alterações: 

 

Art. 33. A Divisão de Arquivo e Protocolo deverá em até 90 dias disponibilizar para a 

comunidade o Manual de Procedimentos de Protocolo da UFERSA, ao qual deverá ser 

dada ampla divulgação. 

 

 

Alterar a redação do artigo 33 para: 

 

Art. 33. A Divisão de Arquivo e Protocolo deverá em até 90 60 dias disponibilizar para a 

comunidade o Manual de Procedimentos de Protocolo da UFERSA, ao qual deverá ser 

dada ampla divulgação da aprovação desta Norma. 
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RESOLUÇÃO CONSAD/UFERSA Nº 00xxx/2020, de xx de xxxx de 2020. 

 

Dispõe sobre o Processo Administrativo 
Eletrônico no âmbito da Universidade 
Federal Rural do Semi-Árido, estabelece os 
parâmetros para sua implementação, 
funcionamento e uso.  

 

O Presidente do CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO (CONSAD) da 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO (UFERSA), no uso de suas 
atribuições legais e com base na deliberação deste Órgão Colegiado em sua xxª Reunião 
Ordinária de 2020, em sessão realizada no dia xxx de xxx de 2020, 
 

CONSIDERANDO o Decreto 8.539/2015, de 08 de outubro de 2015, que dispõe 
sobre o uso do meio eletrônico para a realização do processo administrativo no âmbito 
dos órgãos e das entidades da administração pública federal direta, autárquica e 
fundacional; 
 

CONSIDERANDO a Lei nº 9.784/1999, de 24 de janeiro de 1999, que regula o 
processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal; 
 

CONSIDERANDO a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 que dispõe 
sobre os procedimentos a serem observados pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, com o fim de garantir o acesso a informações previsto na Constituição 
Federal;  
 

CONSIDERANDO a Lei nº 10.180/2011, de 06 de fevereiro de 2001, que 
organiza e disciplina os Sistemas de Planejamento e de Orçamento Federal, de 
Administração Financeira Federal, de Contabilidade Federal e de Controle Interno do 
Poder Executivo Federal, e dá outras providências;  
 

CONSIDERANDO a Lei nº 8.112/990, de 11 de dezembro de 1990, que dispõe 
sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das 
fundações públicas federais;  
 

CONSIDERANDO a necessidade de implantação da gestão de documentos na 
instituição, de acordo com a Lei nº 8.159, de 08 de janeiro de 1991, que dispõe sobre a 
política nacional de arquivos públicos e privados e dá outras providências; 

 
CONSIDERANDO a Portaria Interministerial nº 1.667 de 07 de outubro de 2015, 

que define os procedimentos gerais para o desenvolvimento das atividades de protocolo 
no âmbito dos órgãos e entidades da Administração Pública Federal;  
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CONSIDERANDO a Portaria nº 315, de 04 de abril de 2018 do Ministério da 

Educação, que dispõe sobre os procedimentos de supervisão e monitoramento de 
instituições de educação superior integrantes do sistema federal de ensino e de cursos 
superiores de graduação e de pós-graduação lato sensu, nas modalidades presencial e a 
distância; 
 

CONSIDERANDO a Portaria nº 554 de 11 de março de 2019 do Ministério da 
Educação, que dispõe sobre a emissão e o registro de diploma de graduação, por meio 
digital, pelas Instituições de Ensino Superior pertencentes ao Sistema Federal de Ensino; 
 

CONSIDERANDO a Portaria nº 9 de 01 de agosto de 2018 do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, que cria o Assentamento Funcional Digital 
(AFD) no âmbito dos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Pessoal Civil da 
Administração Federal (SIPEC), para os servidores públicos federais, empregados 
públicos, contratados temporariamente, residentes, estagiários, militares de ex-
territórios e os participantes do Programa Mais Médicos, neste ato considerados 
servidores, como forma de agilizar o acesso à informação, subsidiar a tomada de 
decisão, resguardar os direitos e os deveres dos órgãos, entidades e de seus agentes;  
 

CONSIDERANDO a Portaria AN/MJ nº 92, de 23 de setembro de 2011, que 
dispõe sobre os Códigos de Classificação e a Tabela de Temporalidade e Destinação de 
Documentos de Arquivos relativos às atividades-Fim das instituições federais de ensino 
superior; 
 

CONSIDERANDO a Resolução nº 37 de 19 de dezembro de 2012 do Conselho 
Nacional de Arquivos, que aprova as Diretrizes para a Presunção de Autenticidade de 
Documentos Arquivísticos Digitais; 
 

CONSIDERANDO a Resolução nº 39/2014, de 29 de abril de 2014, que 
estabelece diretrizes para a implementação de repositórios arquivísticos digitais 
confiáveis para o arquivamento e manutenção de documentos arquivísticos digitais em 
suas fases corrente, intermediária e permanente, dos órgãos e entidades integrantes do 
Sistema Nacional de Arquivos (SINAR); 
 

CONSIDERANDO a Resolução nº 40/2014, de 09 de dezembro de 2014, que 
estabelece procedimentos para a eliminação de documentos no âmbito dos órgãos e 
entidades integrantes do Sistema Nacional de Arquivos (SINAR). 
 

CONSIDERANDO o uso do Sistema Integrado de Patrimônio e Administração e 
Contratos (SIPAC) no âmbito da Universidade Federal Rural do Semi-Árido como 
ferramenta de processamento de informações que automatiza os diversos processos da 
área administrativa e estabelece os parâmetros para sua implementação e uso;  
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CONSIDERANDO  os artigos 76 e 76-A do Regimento da Universidade, que 

define a estrutura e atribuições da Pró-Reitoria de Administração, dentre elas Divisão de 
Arquivo e Protocolo e o Sistema de Arquivos da UFERSA; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer normas para regular a 

implementação, funcionamento e uso do processo administrativo eletrônico no âmbito 
da Universidade Federal Rural do Semi-Árido; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de atender aos princípios da transparência, 
legalidade, moralidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, 
eficiência, interesse público, celeridade, oficialidade, publicidade, economicidade e 
celeridade processual; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de promover a modernização da gestão de 
fluxo de documentos na UFERSA em substituição ao suporte em papel por meio digital 
e, visando à eficiência, eficácia, economicidade, sustentabilidade, transparência e o 
acesso à informação,  
 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º. Instituir e regulamentar o Processo Administrativo Eletrônico, como 
forma de produzir, receber e tramitar documentos oficiais, no âmbito da Universidade 
Federal Rural do Semi-Árido. 
 

Art. 2º. Instituir o Módulo Protocolo do Sistema Integrado de Patrimônio e 
Administração e Contratos (SIPAC) como sistema oficial de cadastro, registro e 
tramitação de informações, documentos e processos eletrônicos no âmbito da UFERSA, 
integralizado aos demais Sistemas Integrados de Gestão (SIG) utilizados na 
Universidade. 

 
Art 3º. Adotar e reconhecer assinaturas: digitais, eletrônicas, e cadastradas, 

conforme caracterizadas no capítulo I deste dispositivo, como plenas substitutas a 
assinaturas de punho a documentos impressos.  
 

CAPÍTULO I 
DEFINIÇÕES 

 
Art. 4º. Para fins do disposto nesta resolução, considera-se: 

 
I - Assinatura eletrônica - registro realizado eletronicamente, por usuário 

identificado de modo inequívoco, com vistas a firmar documentos com sua assinatura 
de uso pessoal e intransferível, sendo reconhecidas oficialmente duas formas: 
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a) Assinatura digital - baseada em certificado digital emitido por autoridade 

certificadora credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP-Brasil; 
 

b) Assinatura cadastrada - baseada em prévio credenciamento de acesso ao 
usuário, com fornecimento de senha pessoal e intransferível. 
 

II - Autenticidade - qualidade da informação que tenha sido produzida, expedida, 
recebida ou modificada por determinado indivíduo, equipamento ou sistema; 
 

III - Digitalização - processo de conversão de documento em meio físico para o 
formato digital, por intermédio de dispositivo apropriado; 
 

§ 1º - O Formato padrão para documentos convertidos ou Nato-digitais anexados 
aos processos deve ser o PDF (Portable Document Format) e sempre que possível 
dotados de reconhecimento de caracteres (OCR - Optical Character Recognition); 
 

§ 2º - Os dispositivos preferenciais para digitalização são os scanners (com 
resolução mínima de 300 dpi) mas serão aceitas fotografias de documentos (inclusive de 
câmeras de dispositivos móveis) desde que as imagens sejam geradas por dispositivos 
com capacidade de pelo menos 3,4 MP (megapixel). 
 

IV - Documento - unidade de registro de informações, qualquer que seja o suporte 
ou formato; 
 

V - Documento Arquivístico: documento produzido ou recebido por pessoa física ou 
jurídica, no decorrer das atividades de uma instituição pública ou privada, que possua 
elementos constitutivos suficientes para servir de prova dessas atividades, seja qual for o 
suporte utilizado para o registro ou a natureza dos documentos; 
 

VI - Documento Arquivístico Digital - é o documento arquivístico armazenado por 
meio eletrônico e codificado em dígitos binários, podendo ser: 
 

a) Documento nato-digital - documento criado originariamente em meio 
eletrônico;  
 

b) Documento digitalizado - documento obtido a partir da conversão de um 
documento não digital, gerando uma fiel representação em código digital; 
 

VII - Documento eletrônico - gênero documental integrado por documentos em 
meio eletrônico, ou somente acessível por equipamentos eletrônicos; 
 

VIII - Documento Corrente: documento arquivístico em curso, ou que, mesmo sem 
movimentação, constitua objeto de consultas frequentes; 
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IX - Documento Intermediário: documento arquivístico que não sendo de uso 

corrente nos órgãos produtores, por razões de interesse administrativo e jurídico, aguarda a 
sua eliminação ou recolhimento para guarda permanente;  
 

X - Documento Permanente: documento arquivístico de valor histórico, probatório e 
informativo que deve ser definitivamente preservado;  
 

XI -  Documento Externo: documento digital ou em suporte de papel, de origem 
externa à Instituição, oriundos de usuários externos. 
 

XII -  Documento Interno: documento digital ou em suporte de papel, de origem 
Interna à Instituição, oriundos de usuários internos, colaboradores ou setores da instituição. 
 

XIII - Documento Sigiloso: dados ou informações cujo conhecimento irrestrito ou 
divulgação possa acarretar qualquer risco à segurança da sociedade e do Estado bem como 
aqueles necessários ao resguardo da inviolabilidade da intimidade da vida privada, da honra 
e da imagem das pessoas; 
 

XIV - Gestão de Documentos: conjunto de procedimentos e operações técnicas 
referentes à produção, tramitação, uso, avaliação e arquivamento de documentos em fase 
corrente e intermediária, visando a sua destinação final; 
 

XV - Informação Sigilosa: submetida temporariamente à restrição de acesso público 
em razão de hipótese legal de sigilo, conforme estabelecido pela Lei no 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, e pelo Decreto no 7.724, de 16 de maio de 2012. A informação sigilosa 
pode ser classificada em ultrassecreta, secreta, reservada e confidencial. 
 

XVI - Nível de Acesso: forma de controle de acesso de usuários a processos e 
documentos, quanto à informação neles contida, segundo as seguintes regras:  
 

a) Público: acesso irrestrito e visível a todos os usuários; 
b) Restrito: acesso limitado ao interessado e aos usuários das unidades em que o 

processo esteja aberto ou por onde tramitou; e  
c) Sigiloso: acesso limitado aos usuários das unidades em que o processo esteja aberto 

ou por onde tramitou; 
 

XVII - Integridade - qualidade da informação não modificada, inclusive quanto à 
origem, trânsito e destino; 
 

XVIII - Número Único de Protocolo (NUP) – padrão oficial de numeração 
utilizada para controle dos documentos avulsos ou processos produzidos ou recebidos 
por órgãos e entidades da administração pública federal. Nos sistemas institucionais 
pode também ser chamado de “Número do Processo” ou “Número de Protocolo”. 
 

XIX - Processo administrativo eletrônico – conjunto de documentos que registram 
atos processuais integrados objetivando decisões com fases permeadas pelo direito de 
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defesa e contraditório no âmbito administrativo, armazenados e disponibilizados em 
meio eletrônico; 
 

XX - Processo Principal: processo que, pela natureza de sua matéria, poderá exigir a 
anexação de um ou mais processos acessórios, como complemento ao seu andamento ou 
decisão; 
 

XXI - Processo Acessório: Processo que, no procedimento de juntada, apresenta 
matéria indispensável à instrução de outro processo, denominado processo principal. 
Esclarece informações ou complementa o processo principal. 
 

XXII - Sobrestamento de Processo: interrupção formal de seu andamento em razão de 
determinação existente no próprio processo ou em outro; 
 

XXIII - Unidade Protocolizadora - Unidade organizacional que possui, dentre 
suas competências, independentemente de sua denominação e hierarquia, na estrutura da 
UFERSA, a responsabilidade pelo recebimento de documentos externos e internos, bem 
como do registro, autuação, controle e movimentação de processos, com vistas ao 
fornecimento de informações aos usuários internos e externos; 
 

XXIV - Usuário interno - servidor ou colaborador da UFERSA credenciado e que 
tenha acesso ao SIPAC; 
 

XXV – Usuário externo - pessoa física ou jurídica, cadastrada ou não no SIPAC 
ou outro Sistema a ele integrado, autorizado a realizar o envio de documentos externos, 
via Sistema ou outro meio de comunicação válido; 
 

XXVI - Usuário Colaborador: estagiário, bolsista ou terceirizado autorizado a acessar 
com restrição processos eletrônicos, decorrente do perfil e da ausência de autorização de 
documentos; 
 

XXVII - Detentor do Processo Administrativo Eletrônico: unidade(s) na(s) qual(is) o 
processo está aberto e passível de inserção de novos documentos; 
 

XXVIII - Preservação Digital: conjunto de atividades que envolve planejamento, 
alocação de recursos e aplicação de métodos e tecnologias necessários para assegurar a 
integridade e a acessibilidade da informação digital ao longo do tempo; 
 
 

CAPÍTULO II 
DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS 

 
Art. 5º. As unidades administrativas e acadêmicas, no âmbito de suas atividades, são 
responsáveis pela gestão de documentos e processos digitais; 
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Parágrafo único. A Divisão de Arquivo e Protocolo e a Superintendência de Tecnologia 
da Informação e Comunicação são corresponsáveis pelos procedimentos e mecanismos 
de preservação dos documentos ao longo do tempo, bem como de suporte às unidades. 
 
Art. 6º. A Divisão de Arquivo e Protocolo vinculada a Pró-Reitoria de Administração, 
compete coordenar, promover e implementar as orientações arquivísticas para o devido 
atendimento às exigências técnicas e legais da gestão dos registros, documentos avulsos 
e processos produzidos e tramitados no âmbito dos Sistemas Integrados de Gestão, no 
âmbito da UFERSA.  
 
Art. 7º. À Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação compete 
gerenciar, implantar, desenvolver e atender às atualizações, implementações 
arquivísticas demandadas da Divisão de Arquivo e Protocolo pertinentes aos Sistemas 
Integrados de Gestão e demais aplicações informáticas que produzam, tramitam e 
arquivam registros e documentos, buscando seu amplo desempenho e funcionamento. 
 
Art. 8º. Compete aos servidores, em âmbito interno das unidades, respeitando o domínio 
de suas atribuições, autonomia para cadastrar, autuar e tramitar processos e documentos 
avulsos utilizando o módulo protocolo do SIPAC. 
 
Art. 9º. Para recebimento de documentos externos, a Universidade contará com as 
seguintes unidades protocolizadoras:  
 
I - Divisão de Arquivos e Protocolo (DIAP); 
II - Pró-Reitoria de Administração 
III - Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis 
IV - Pró-Reitoria de Extensão e Cultura 
V - Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 
VI - Pró-Reitoria de Graduação 
VII - Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação 
VIII - Pró-Reitoria de Planejamento 
IX - Gabinete da Reitoria 
X - Superintendência de Infraestrutura 
XI - Centros  
XII - Campi fora da Sede 
XIII - Central do Aluno 
 
Art. 10. Às unidades protocolizadoras compete o recebimento de documentos internos e 
externos, bem como o registro, autuação, controle e movimentação de processos, com 
vistas ao fornecimento de informações aos usuários internos e externos. 
 
Parágrafo único. Documentos em meio físico devem ser imediatamente digitalizados, 
devolvendo-se os originais ao interessado, pela unidade protocolizadora e anexados ao 
SIPAC tão logo quanto possível. 
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Art. 11. As orientações técnicas arquivísticas às unidades protocolizadoras são de 
responsabilidade da Divisão de Arquivo e Protocolo. 
 
Art. 12. A cada unidade protocolizadora compete o recebimento e cumprimento dos 
procedimentos de protocolo, no âmbito de suas competências e atribuições 
 
Parágrafo único. A Divisão de Arquivos e Protocolo (DIAP) será a unidade 
protocolizadora referencial a qual compete o recebimento e cumprimento dos 
procedimentos de protocolo dos documentos e processos de origem externa no âmbito 
da UFERSA.  
 

CAPÍTULO III 
DO PROCESSO ELETRÔNICO 

 
Art. 13. A partir da publicação desta Resolução, todos os processos administrativos e 
seus respectivos documentos cadastrados no Módulo Protocolo do SIPAC tramitarão 
exclusivamente na forma eletrônica, ressalvada as hipóteses do artigo 5º do Decreto nº 
8.539, de 08 de outubro de 2015.  
 
Parágrafo único. As unidades que ainda não estão habilitadas a procederem com base no 
caput do artigo, terão prazo estabelecido para habilitação conforme previsto nas 
disposições transitórias. 
 
Art. 14. Somente servidores e colaboradores da instituição com acesso autorizado ao 
módulo protocolo do SIPAC poderão utilizar as funcionalidades d e suporte a Processos 
Administrativos Eletrônicos na UFERSA. 
 
Art. 15. Modelos de documentos não digitais, previstos em normativas vigentes deverão 
ser adaptados para tramitarem eletronicamente, especialmente os campos destinados às 
assinaturas autógrafas, dentre outros elementos de sua estrutura e forma que possam cair 
em desuso no ambiente digital. 
 
Parágrafo único. Para atendimento do que estabelece o caput do artigo as unidades 
administrativas deverão observar os prazos estabelecidos nas decisões transitórias.  
 
Adauto: Parágrafo único. Para atendimento do que estabelece o caput do artigo as 
unidades administrativas deverão observar os prazos estabelecidos nas disposições 
transitórias. Justificativa: acredito que tenha sido um erro de digitação, ao colocar “decisões” ao 
invés de “disposições”. 
 
Art. 16. Os usuários poderão enviar documentos digitais, via e-mail, sendo que estes 
possuem valor de cópia simples. Nas formas legalmente exigidas, serão aceitas por um 
servidor público da instituição, que fará a análise da legibilidade dos documentos e, se 
não contestados, serão inseridos como cópia simples e anexados ao SIPAC tão logo 
quanto possível. 
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Parágrafo único. O teor e a integridade dos documentos enviados na forma do caput são 
de responsabilidade do usuário o qual responderá por eventuais adulterações ou fraudes 
nos termos da legislação civil, penal e administrativa. 
 
Art. 17. A formalização e instrução dos processos administrativos eletrônicos deverão 
observar as diretrizes do Manual de Procedimentos de Protocolo da UFERSA. 
 
Parágrafo único. Para atendimento do que estabelece o caput do artigo as unidades 
administrativas deverão observar os prazos estabelecidos nas decisões transitórias.  
 
Adauto: Parágrafo único. Para atendimento do que estabelece o caput do artigo as 
unidades administrativas deverão observar os prazos estabelecidos nas disposições 
transitórias. Justificativa: acredito que tenha sido um erro de digitação, ao colocar “decisões” 
ao invés de “disposições”. 
 
Art. 18. Quando admitidos, documentos não digitais recebidos, de procedência externa, 
serão digitalizados e capturados para os Sistemas Integrados de Gestão em sua 
integridade, observando a legislação vigente e as normativas técnicas do Divisão de 
Arquivo e Protocolo da UFERSA. 
 

 
CAPÍTULO IV 

DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES 
 
Art. 19 São deveres e responsabilidades do usuário do SIPAC na UFERSA:  
 
I - guardar sigilo sobre fato ou informação de qualquer natureza de que tenha 
conhecimento por força de suas atribuições, ressalvadas aquelas de acesso público;  
 
II - ser responsável pelas ações que possam colocar em risco ou comprometer as 
operações para as quais esteja habilitado, ou a confidencialidade, se senha;  
 
III - manter em caráter de estrita confidencialidade e no mais absoluto sigilo a senha que 
lhe foi conferida, comprometendo-se a não revelar, reproduzir, utilizar ou dar 
conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros;  
 
Parágrafo único. A senha de acesso ao SIPAC é pessoal e intransferível. 
 
V - evitar impressão de documentos do SIPAC, a fim de zelar pela economicidade e 
pela responsabilidade socioambiental; 
 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 
Art. 20. Os processos e documentos avulsos não digitais, produzidos antes da 
publicação desta Resolução, deverão ser preservados, em suporte físico, seguindo os 
procedimentos arquivísticos, cumprindo sua tramitação e temporalidade em 
conformidade com a tabela de temporalidade e destinação de documentos de arquivo da 
administração pública, disponível no sítio eletrônico da Divisão de Arquivo e Protocolo 
e do Conselho Nacional de Arquivos.  
 
Art. 21. Quando concluídos, os processos eletrônicos ficarão sujeitos aos procedimentos 
de gestão documental, incluindo a guarda permanente ou a eliminação, de acordo com o 
disposto na legislação pertinente. 
Art. 22. Caso haja impossibilidade técnica, a entrega de documentos externos poderá 
ocorrer por e-mail institucional ou excepcionalmente poderão ser recebidos de forma 
física com a emissão de comprovante de recebimento, pela Divisão de Arquivo e 
Protocolo.  
 
Art. 23. Nos processos administrativos eletrônicos, os atos processuais deverão ser 
realizados em meio eletrônico, exceto nas situações em que este procedimento for 
inviável ou em caso de indisponibilidade do meio eletrônico cujo prolongamento cause 
danos relevantes à celeridade do processo. 
 
Parágrafo único. No caso das exceções previstas no caput, os atos processuais poderão 
ser praticados segundo as regras aplicáveis aos processos não digitais, desde que 
posteriormente o documento-base correspondente seja digitalizado, ressaltando que o 
original deve ser devidamente preservado em seu suporte de origem, não podendo ser 
descartado. 
 
Art. 24. Casos omissos serão resolvidos pela Divisão de Arquivo e Protocolo e 
Superintendência de Tecnologia da Informação, tendo o CONSAD como instância 
recursal. 
 
Art. 25. Os atos processuais praticados no SIPAC serão considerados realizados no dia e 
hora do respectivo registro eletrônico, observando-se o horário local e legislação 
processual aplicável.  
 
Art. 26. Os processos e documentos que estiverem em desacordo com esta Resolução, 
devem ser restituídos às unidades de origem ou ao interessado, especialmente aqueles 
em suporte físico, quando deveriam ter sido remetidos pelo SIPAC ou digitais com 
arquivos ilegíveis.  
 
Art. 27. O uso inadequado do SIPAC fica sujeito à apuração de responsabilidade, na 
forma da legislação em vigor.  
 
Art. 28. A implantação do Processo Administrativo Eletrônico nas unidades habilitadas 
inicia-se na data da publicação. 
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Parágrafo único. Para atendimento do que estabelece o caput do artigo as unidades 
administrativas não habilitadas deverão observar os prazos estabelecidos nas 
disposições transitórias. 
 
Art. 29. É vedado ao servidor divulgar ou permitir a divulgação ou acessar ou permitir 
acesso indevido à informação sigilosa ou informação pessoal, nos termos da Lei n º 
12.527/2011. 
 
Parágrafo único. O desatendimento ao disposto no caput enseja a apuração de 
responsabilidade, nos termos da legislação vigente. 
 
Art. 30. Fica estabelecido o prazo de 120 dias para que toda a submissão de processos 
administrativos ao SIPAC seja realizada exclusivamente por meio eletrônico, contados a 
partir da data de aprovação desta Norma. 
 
Relator Jorge: Art. 30. Fica estabelecido o prazo de 90 dias para que toda a submissão de 
processos administrativos ao SIPAC seja realizada exclusivamente por meio eletrônico, 
contados a partir da data de publicação do Manual de Procedimentos de Protocolo da 
UFERSA  
 
 
Parágrafo único. Exclui-se do prazo previsto no caput os despachos processuais, que 
deverão ser emitidos diretamente em meio eletrônico por meio do SIPAC, a partir da 
data de aprovação desta Norma. 
 
Art. 31. Fica estabelecido o prazo de 120 dias para que todas as Unidades 
Protocolizadoras integrem às suas rotinas administrativas a abertura de Processo 
Administrativo Eletrônico, contados a partir da data de aprovação desta Norma. 
 
Relator Jorge: Art. 31. Fica estabelecido o prazo de 90 dias para que todas as Unidades 
Protocolizadoras integrem às suas rotinas administrativas a abertura de Processo 
Administrativo Eletrônico, contados a partir da data de publicação do Manual de 
Procedimentos de Protocolo da UFERSA  
 
 
Art. 32. Os processos em suporte físico, cadastrados anteriormente a aprovação desta 
Resolução, enquanto processos originais deverão ser preservados seguindo os 
procedimentos arquivísticos, respeitando o cumprimento de sua temporalidade em 
conformidade com as Tabelas de Temporalidade de Documentos da UFERSA. 
 
Parágrafo único. Os processos físicos de que trata o caput quando desarquivados 
deverão ser digitalizados, previamente a sua tramitação à unidade solicitante.  
 
Art. 33. A Divisão de Arquivo e Protocolo deverá em até 90 dias disponibilizar para a 
comunidade o Manual de Procedimentos de Protocolo da UFERSA, ao qual deverá ser 
dada ampla divulgação. 
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Relator Jorge: Art. 33. A Divisão de Arquivo e Protocolo deverá em até 60 dias 
disponibilizar para a comunidade o Manual de Procedimentos de Protocolo da UFERSA, ao 
qual deverá ser dada ampla divulgação da aprovação desta Norma. 
 
 Art. 34. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, exceto seus prazos, 
os quais vigerão após cessado o período de estado de calamidade pública e emergência 
resultantes dos efeitos da COVID-19. 
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